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Prefeitura Municipal de Sã~ José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUN!CIPIO 

N° rgcrro de J.o , OfJtog 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 364/08 
DE 1 O DE JUNHO DE 2.008 

Altera a Lei Municipal nº. 6057, de 28 de março de 2002. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1 º· O artigo 2º. da Lei Municipal nº. 6.057, de 28 de 
março de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º. As empresas e pessoas físicas que se dediquem à 
instalação de cercas energizadas deverão possuir registro no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) e profissional habilitado na condição de 
responsável técnico, devendo apresentar anotação de responsabilidade técnica- ART". 

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 1 o de junho 

I! Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Sã? José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e oito. 

' ~(~1\"t_ J ~~\ l'»Y{ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei Complementar nº. 016/08 de autoria do Vereador Macedo Bastos) 

LC 364/08 Pl38042-3/08 2 


